
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020118-63.2013.815.2001
Origem : 5ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa 
Relatora                  : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : BANCO SANTANDER S/A 
Advogado : Wilson Sales Belchior(OAB/PB 17.314-A) 
Apelado    : Jonatas Ferreira Catão
Advogado : Maria de Lourdes Leite (OAB/PB 11.767)

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS.  IDOSO.  CONTRATAÇÕES
FRAUDULENTAS.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO
NEGÓCIO JURÍDICO.  GRAVE FALHA NA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. MÁ-FÉ E O DESCASO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  DE  FORMA
DOBRADA.  DANOS  MORAIS.  CONFIGURAÇÃO.
OBRIGAÇÃO  DE  INDENIZAR. QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  OBSERVÂNCIA DOS  CRITÉRIOS  DE
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO.

Ocorrendo contratação com falha,  em virtude da falta de
diligência no momento da suposta negociação, mostram-se
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inexistentes  os  débitos,  caracterizando,  assim,  a
responsabilidade civil da instituição financeira, em razão de
falha na prestação do serviço, conforme prevê o art. 14 do
CDC. 

Os constrangimentos sofridos pelos autores ultrapassam a
seara  de  mero  dissabor,  tornando-se  inquestionável  a
ocorrência do dano moral e os graves transtornos causados
em  suas  vidas,  atingindo  os  direitos  inerentes  à  sua
personalidade.

A fixação de indenização por danos morais deve-se dar em
valor  justo,  visando,  por  um  lado,  punir  o  ofensor  para
desestimulá-lo  a  reiterar  sua  conduta,  e  por  outro,
compensar o sentimento de constrangimento sofrido pela
vítima, sem contudo, implicar em enriquecimento ilícito.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em  negar provimento ao
apelo.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  BANCO
SANTANDER S/A contra sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da
Comarca de João Pessoa que, nos autos de Ação Declaratória de Inexistência de
Débito  c/c  Indenização  por  Danos  Materiais  e  Morais,  ajuizada  por  Jonatas
Ferreira Catão e Jerusa Lopes Catão, julgou procedentes os pedidos exordiais,
nos seguintes termos:

( … )
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Ante  o  exposto,  fulcrado  nos  argumentos  e  dispositivos  acima

elencados, bem como nos princípios legais atinentes à espécie JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar:

-  Declarar  inexistência  de  débito  do  primeiro  autor  em  relação  ao

promovido,  no  tocante  aos  valores  decorrentes  dos  contratos  de

números:  1)  172169394  (28/09/2012)  no  valor  de  6.198,83,  com  60

parcelas de R$ 186,00; 2) contrato n. 172380818 (02/10/2012) no valor de

R$ 6.115,84, que foi parcelado em 58 prestações de 186,00 e por último

o contrato de n. 172633694 (09/10/2012) no valor de 6.239,12, parcelado

em 58 prestações de R$ 190,00.

- Reconhecer o dano material consistente na devolução em dobro de

tudo que fora pago decorrente dos mencionados contratos pelo autor

JONATAS FERREIRA CATÃO, valor esse a ser apurado em fase de

execução,  e,  que deve,  para  tanto,  incidir  a repetição de  em dobro,

devidamente  corrigido  monetariamente  e  acrescidos  de  juros,  na

forma legal.

- Reconhecer a existência do dano moral em decorrência do fato em

questão, condenando, desta forma, o suplicada ao pagamento do valor

de R$ 40.000,00, sendo 20.000,00 (vinte mil reais) para cada um dos

promoventes, devidamente acrescido de juros e correção monetária, na

forma legal.

-  Mesmo  não  tendo  sido  pleiteada  a  condenação  em  honorários

advocatícios, entendo, que item impõe análise natural para efeito de se

estabelecer  o  percentual  devido,  em  decorrência  do  trabalho

desenvolvido pelo advogado da parte vencedora. Com isso, condeno a

ré ao pagamento de honorários de advogado no valor equivalente a

20% de toda a condenação.

- Acolhida a inversão do ônus da prova.
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P.R.I.

Em suas razões, fls. 257/273, a instituição financeira sustenta
que os empréstimos consignados foram regularmente contratados pelo idoso,
tendo agido, consoante aduz, no exercício regular do direito ao descontar da
aposentadoria os valores correspondentes aos contratos.

Com base nesses argumentos, defende não há que se falar
em indenização por danos materiais e morais.

Aduz, caso mantida a condenação à repetição do indébito,
não poderá ser efetivada de forma dobrada, tendo em vista a ausência de má-
fé.

Afirma  que,  se  mantidas,  as  condenações  indenizatórias
morais devem ser minoradas por considerá-las exorbitantes.

Contrarrazões, fls. 298/312, pela manutenção da decisão.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  encartado  às  fls.
345/349, opina pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória.

É o relatório.

V O T O  

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Adoto o relatório da decisão recorrida (fls. 245/247):

JONATAS  FERREIRA  CATÃO  e  JERUSA  LOPES  CATÃO,

devidamente qualificado na peça vestibular, propôs a presente AÇÃO

DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE

INDÉBITO  E  DANOS  MORAIS  contra  a  BANCO  SANTANDER

BRASIL S/A., também qualificada nos autos às fls. 02, alegando para
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tanto, o seguinte:

Inicialmente, requereu a concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Com relação aos fatos objetos da lide, argumentam os autores que o

primeiro  autor  é  pessoa  com  mais  de  93  anos  de  idade,  sendo

beneficiário  de  aposentadoria  junto  ao  INSS,  o  qual  nunca  efetuou

qualquer empréstimo ou financiamento com pagamento consignado.

Esclareceram,  ainda,  que  o  primeiro  suplicante,  por  meio  de

representante legal, no dia 01/11/2012 compareceu a um terminal de

atendimento  eletrônico  do  Banco  do  Brasil,  localizado  no  Hiper

Bompreço, nesta capital,  com o intuito de receber sua aposentadoria

mensal. Antes de realizar o saque, então, retirou um extrato bancário

da  conta,  ocasião  em  que  constatou  que  o  valor  concernente  a

aposentadoria estava inferior ao do mês anterior, fato que lhe causou

estranheza.

Junto ao INSS conseguiu verificar o motivo da redução do valor da

aposentadoria,  ou seja,  a existência de débitos não autorizados pelo

primeiro autor junto a sua aposentadoria. Constatou desconto no valor

de  R$  372,00,  referente  a  duas  parcelas  de  R$  186,00  cada,

correspondentes  a  três  contratos  de  empréstimos  consignados  de

números:  1)  172169394  (28/09/2012)  no  valor  de  6.198,83,  com  60

parcelas de R$ 186,00; 2) contrato n. 172380818 (02/10/2012) no valor de

R$ 6.115,84, que foi parcelado em 58 prestações de 186,00 e por último

o contrato de n. 172633694 (09/10/2012) no valor de 6.239,12, parcelado

em 58 prestações de R$ 190,00.

Esclarecem que não emitiram nenhuma autorização para a celebração

de tais contratos.

Informam que inicialmente ajuizaram demanda perante o 2º Juizado

Cível  da  Capital,  processo  n.  003655-92.2013.815.2001,  todavia,

posteriormente  requereram  desistência,  a  qual  foi  homologada  por
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sentença.

Explicitam  que  alguém  sem  autorização  dos  autores  realizou  a

contratação  dos  mencionados  contratos,  sendo,  pois,  de

responsabilidade  do Banco  promovido  os  danos  que os  suplicantes

estão enfrentando injustamente.

No final, requereu:

- A concessão de tutela antecipada, para efeito de exclusão do nome do

primeiro autor do SERASA;

- Chamar para participar do feito o Ministério Público;

-  Declarar  a  inversão  do  ônus  da  prova,  com  o  intuito  do  banco

apresentar os contratos em questão;

- Conceder a Justiça Gratuita;

-  Determinar  a  realização  de  perícia  grafotécnica,  para  verificar  as

assinaturas constantes dos contratos, tanto a de JONATAS FERREIRA

CATÃO como a de sua procuradora JERUSA LOPES CATÃO;

- Julgar procedente para efeito de declarar a inexistência do débito em

comento, fundado nos alegados três contratos de consignação acima

especificados, inquinados de fraudes praticadas por terceiro. Condenar

o promovido em repetição de indébito e danos morais no valor de R$

40.000,00, sendo R$ 20.000,00 para cada autor, com incidência de juros

e correção monetária.

Juntou a documentação de fls. 20/64.

Em despacho de  fls.  66/67,  este  juízo  deferiu  a  tutela  antecipada  e

determinou a citação.
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Citada, a demandada ofereceu contestação de fls. 73/90, onde suscitou

que no ato da celebração de cada contrato exige os documentos de

seus contratantes e apresentação dos documentos devidos.

Alega que se o autor desconhece o contrato entabulado, não há outra

conclusão  senão  a  de  que  houve  uma  falsificação  documental  e

utilização indevida dos mesmos. Sustenta, ainda, que não tem poder

de polícia para estar investigando a fundo as pessoas que preenchem

as  propostas  de  empréstimos  sob  o  risco  de  estar  infringindo  o

disposto no inciso X do art. 5º da Constituição Federal, que protege o

direito a intimidade e privacidade dos cidadãos e aí sim estar sujeita à

indenização de dano moral.

Continua na mesma página (fls. 76), alegando que mesmo a polícia que

é investida de poderes de investigação e identificação dos cidadãos,

tem limites para exercer tais poderes. Afirma, ainda, que não possível

exigir  da  instituição  requerida  cautela  acima  daquela  exigida  do

homem médio.

Argumenta também que há uma diferença entre falsificação grosseira e

falsificação perfeita.  Sustenta que não agiu de má-fé,  pois,  havendo

condenação não cabe, desta forma, a repetição em dobro.

Suscita que não houve dano moral, inclusive, alegando que não há nos

autos comprovação desse mencionado dano.

Por fim, requereu a não inversão do ônus da prova, como também a

improcedência da demanda.

Juntou a documentação de fls. 91/100.

Intimado para impugnar a contestação, o autor ofereceu impugnação

em peça de fls. 102/110.

Despacho determinando a intimação das partes para especificarem as
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provas – fls.  111.  Intimadas,  as partes se manifestaram nos autos,  o

autor em peça de fls.  112,  requerendo o deferimento das provas ali

consignadas. Já a ré, quedou-se silente.

Em  petição  de  fls.  113/114  o  postulante  requereu  a  juntada  do

documento de fls. 115, demonstrando que o banco promovido passou

a enviar carta cobrança do débito em questão, e, com isso, requereu

que fosse determinado que o suplicado se abstivesse desse proceder.

Em despacho de fls.  117 o feito foi encaminhado para a semana da

conciliação.

Em  decisão  de  fls.  129,  determinou-se  a  ampliação  da  tutela

antecipada,  focando-se  na  abstenção  do  promovido  em  enviar

cobranças da dívida em comento.

Às  fls.  139/159,  o  banco  réu  apresentou  outra  peça  contestatória,

todavia, com o mesmo teor da anterior.

Saneado o feito em despacho de fls. 169. Já às fls. 175 consta despacho

determinando  a  intimação  dos  promoventes  para  informar  se

prescindem da realização da perícia.

Em  petição  de  fls.  176,  foi  comunicado  o  falecimento  da  segunda

promovente – JERUSA LOPES CATÃO. Com isso, em despacho de fls.

183 foi determinado que em 30 dias o primeiro autor regularizasse a

habilitação do espólio da segunda promoventes

Em peça de fls.  185,  esclareceu-se que JERUSA LOPES CATÃO não

possui herdeiros descendentes e não possuía bens. Juntou-se certidão

de casamento do primeiro suplicante e óbito da segunda postulante –

fls. 186/187.

Deferida a regularização a habilitação às fls. 188.
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Às fls. 190 determinou-se a realização da perícia. Colhidas as amostras

das assinaturas fls. 191.

Em expediente de fls. 222/225 o IPC informou que a perícia só seria

possível com o envio do original do contrato em questão.

Diante disso, em despacho de fls. 226, foi determinado que o banco

promovido apresentasse os originais no prazo de 10 dias. Às fls. 229

ocorreu a intimação do suplicado, no entanto, a parte ré informou a

impossibilidade de apresentar os originais dos contratos em comento,

consoante se vê da petição de fls. 231. Intimados os autores, em peça

de  fls.  236/238  foi  requerido  o  prosseguimento  do  feito  com  os

elementos probantes existentes nos autos.

O  ponto  controvertido  do  presente  recurso  cinge-se  à
(in)existência  dos  contratos  de  empréstimos  consignados  já  mencionados,
repetição do indébito e dano moral fixados em favor do autor e dano moral em
favor da autora.

Pois bem.

O  autor  afirma  não  ter  contratado  nenhum  empréstimo
consignado com a casa bancária.

Embora tenha havido a inversão do ônus da prova e o juízo
determinado  que  o  banco  promovido  apresentasse  os  originais  de  modo  a
viabilizar  a  realização  da  perícia,  a  instituição  financeira  não  apresentou os
documentos (fl. 231), mesmo sendo a prova de fácil produção.

Ora.  Incumbe  à  instituição  financeira  ré  comprovar  a
veracidade  das  assinaturas  lançadas  em  contrato,  em  conformidade  com  o
disposto no art. 333 do CPC/73 c/c art. 6º, inc. VIII, do CDC (o banco informou
que não cumpriria  a determinação de trazer  os  contratos  em 10/09/2015).  A
propósito, determina o CPC/15:
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Art. 429. Incumbe o ônus da prova quando:

I - se tratar de falsidade de documento ou de preenchimento abusivo, à

parte que a arguir;

II - se tratar de impugnação da autenticidade, à parte que produziu o

documento.

Assim sendo, não há como se pressupor que tenha sido o
autor  o  responsável  pela  contratação.  Consequentemente,  a  manutenção  da
declaração de inexistência de débito entre os litigantes, em relação aos contratos
sub judice, é medida que se impõe, com a consequente exclusão, inclusive, de
eventuais  registros  desabonadores  do  rol  de  inadimplentes,  porquanto
caracterizada  a  responsabilidade  civil  da  promovida,  em razão  de  falha  na
prestação do serviço, conforme prevê o art. 14 do CDC.

No caso,  dúvida não há de  que a  atitude da apelante  se
mostrou  decisiva  para  o  resultado  lesivo.  Este  teve  como  causa  direta  e
imediata  o  ato  de  não  ter  tomado  as  devidas  cautelas  na  conferência  dos
documentos do contratante, a ponto de permitir, ao que tudo indica, que pelo
menos  um  estranho  tenha  se  valido  dos  dados  de  identificação  do  autor,
firmando sua assinatura como se fosse o promovente.

Acresço  que  o  autor  e  sua  filha  (já  falecida)  tentaram
durante meses resolver administrativamente o ocorrido, tanto no INSS como no
Banco  demandado.  Note-se  que  os  demandantes,  diante  da  gravidade  da
situação, relataram o ocorrido diversas vezes ao banco, através de diferentes
canais de atendimento (fls. 53/57).

Destaco que em um desses atendimentos, em comunicação
interna da instituição financeira, a funcionária relata (fl. 55): “( … ) Vale ressaltar
que os dados do contratos estão errados e a data de nascimento foi alterada para a devida
aprovação dos contratos, uma vez que o cliente e maior de 90 anos, não sendo legível e
apto para adquirir qualquer consignação pelo banco. (sic)”. Contudo, foi necessário
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entrar  com duas  ações  na  justiça  (desistiram da  primeira,  proposta  perante
juizado especial, tendo em vista a necessidade de perícia), para ter o seu direito
resguardado.

Dito isto, resta demonstrada a má-fé e o descaso do Banco
SANTANDER (BRASIL) S/A, devendo a indenização material, consubstanciada
na repetição de forma dobrada, ser mantida.

Entendo que não é um simples caso de aborrecimento do
dia a dia. Muito pelo contrário. A verba é de caráter alimentício, o autor é idoso
de idade bastante avançada (quando descobriu os descontos indevidos tinha 92
anos).  Ele e a autora, sua filha já falecida, tentaram resolver várias vezes na
seara  administrativa  os  gravíssimos  acontecimentos  danosos,  sendo
desrespeitados com o descaso e má-fé do banco, o que aumentou, ainda mais, o
sofrimento de ambos.

Nessa ordem de ideias, tem-se que as dores sofridas pelos
suplicantes ultrapassam a seara de mero dissabor, tornando-se inquestionável a
ocorrência de concreta lesão moral, com perturbação grave de ordem emocional
especialmente tratando-se de segurado idoso, que se viu envolvido em situação
preocupante,  geradora  de  privação  patrimonial  imediata,  criada
irresponsavelmente  pela  conduta  dos  réus,  provocando,  além  de  grande
sensação de insegurança, repulsa, desgosto, mágoa.

Saliento que o sofrimento da autora foi similar ao do autor,
seu pai,  não apenas durante todo o calvário administrativo, mas também no
judicial, vindo inclusive a falecer sem ver resolvidos os injustos acontecimentos
vivenciados por ambos.

No que diz respeito à fixação do  quantum indenizatório a
título  de  dano moral,  cada situação  se  reveste  de  características  específicas,
refletidas  subjetivamente  na  fixação  da  indenização,  tendo  em  vista  a
observância das circunstâncias do fato, as condições do ofensor e do ofendido,
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o tipo de dano, além das suas repercussões no mundo interior e exterior da
vítima.

Além disso, deve-se atentar para o seu fim pedagógico de
desestimular  a  repetição  de  conduta  semelhante,  assegurar  certo  alento  ao
ofendido  que  minimize  as  agruras  suportadas,  mas  de  acordo  com  a
capacidade econômica de quem deve, de modo a não causar sua ruína, e nem
patrocinar o enriquecimento sem causa. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº
238.173, cuja relatoria coube ao Ministro Castro Filho, entendeu que  “não há
critérios  determinados  e  fixos  para  a  quantificação  do  dano  moral.
Recomendável que o arbitramento seja feito com moderação e atendendo às
peculiaridades do caso concreto”.

No  caso  dos  autos,  verifico  que  a  indenização  fixada  no
importe  “de  R$  40.000,00,  sendo  20.000,00  (vinte  mil  reais)  para  cada  um  dos
promoventes” deve ser mantida, considerando tudo que até aqui foi dito.

A propósito, colaciono:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.  Ação  declaratória  de

inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais.

Inscrição indevida. Empréstimo consignado. Contratação fraudulenta.

Procedência  na  origem.  Apelo  banco  réu.  Pretendida  reforma  do

decisum. Alegado exercício regular do direito e ausência de ilicitude.

Impossibilidade. Inexistência de débito válido a ensejar a negativação.

Comprovação  nos  autos  de  que a  instituição  financeira  que  tentou,

novamente,  cobrar  dívida  que  já  havia  sido  declarada  irregular  em

autos com trânsito em julgado. Ilicitude evidenciada. Arguida ausência

de  comprovação  do  abalo  sofrido.  Irrelevância.  Dano  moral

presumido. In re ipsa. Quantum indenizatório. Autor que pretende a

majoração  e  réu  que  pleiteia  a  redução.  Elevado  grau  de  culpa  na

conduta da empresa ré. Autor idoso, com 90 anos de idade, que teve,

novamente,  descontos  ilegais  em  seu  benefício  previdenciário,  de
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apenas 1 (um) salário mínimo. Redução da capacidade econômica da

vítima que não pode ser considerada mero aborrecimento. Indenização

majorada.  Pretendida  a  redução  dos  honorários  advocatícios.

Inviabilidade. Verba corretamente fixada em 15% (quinze por cento).

Inteligência  do  art.  20,  §  3º  do  CPC.  Juros  moratórios.  Autor  que

pretende  a  incidência  a  partir  do  evento  danoso.  Possibilidade.

Observância  da  Súmula  nº  54  do  STJ.  Apelo  do  banco  requerido

desprovido  e  recurso  adesivo  do  autor  provido.  (TJSC;  AC

2014.043652-1; Porto União; Sexta Câmara de Direito Civil;  Rel.  Des.

Alexandre d'Ivanenko; Julg. 27/07/2015; DJSC 03/08/2015; Pág. 181)

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO ao apelo.

É como voto.

Presidi o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia
11 de julho de 2017, conforme certidão de julgamento de fl. 354. Além desta
Relatora, participaram do julgamento o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz
convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e
o Des.  Marcos Cavalcanti  de Albuquerque.  Presente à sessão,  o Dr.  Rodrigo
Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Gabinete no TJPB, em 12 de julho de 2017.

Desa Maria das Graças Morais Guedes
        R E L A T O R A
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